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LEI MUNICIPAL N° 891 /2009

SUMULA: “autoriza abrir Crédito Especial no Orçamento do
Município e dá outras providências".

O Sr. VANO JOSÉ BATISTA, Prefeito Municipal de
Araputanga, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, faz saber que
a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei;

Art. 1º - Autoriza o Executivo Municipal a abrir ao Orçamento
Geral do município, um Crédito Adicional Especial no montante de R$ 156.334,33
(cento e cinquenta e seis mil, trezentos e trinta e quatro reais e trinta e três centavos)
para a dotação a seguir discriminada:

ÓRGÃO: 02 - GABINETE DO PREFEITO
UNID. ORÇAM: 001 - Gabinete do Prefeito
FUNÇÃO: 04 - Administração
SUB-FUNÇÃO::122 Administração Geral
PROGRAMA: 0003 — Administração
PROJ./ATIV. 1.011 - Aquis. de Equip. E Mater. Permanente p/Consorcio
Elemento de Despesa
4.4.71.42.00 Equipamentos e Material Permanente 127.334,33

PROJ.ATIV. 2.008 - Manutenção c/Consorcio Intermunicipal
3.3.71.41.00 Contribuições 29.000,00
TOTAL 156.334,33

Art. 2º. Para cobertura dos créditos especificados no artigo
anterior serão utilizados os recursos definidos pelo artigo 43, da Lei Federal 4.320/64.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Araputanga, Estado de Mato Grosso,
ao 01 dia do mês de julho de 2009.

VANO JÓSÉ BATISTA
Prefeito Municipal
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